
RESOLUÇÃO N<? 16 /86

DE

RESOLVE:

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SAN
TO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
1987.

A/tt. 1Q - Aprovar o Orçamento Interno Inicial da Unlve/uZdade Fe- 
derat do Espirito Santo, para o exercício de 1987, dls crúilnado conforme 
Anexos Integrantes desta Resolução, estimando a Receita em Czí
438.388.000,00 (quatrocentos e trinta e oito milhões, trezentos e oitenta 
e oito mlt cruzados) e fixando a despesa em Igual valor.

Art. 2°. - A Receita compõe-se de Transferenda de Recursos Ordi
nários do Tesouro, Receitas prõprlas da. Universidade, constantes dos Ane
xos I (parte I], Anexo IIIA e Mexo IV de conformidade com o seguinte 
desdobramento :

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPTRITO SAN
TO, no aso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
que consta do Processo nQ 7.954/86-35 - Sub-Reltorca para Assuntos Admi
nistrativos;

C0NSIDER4W0 os Recursos Orça-.entã^los do Tesouro aprovados peta 
Lei de Nelos ou Orçamento da União;

CONSIDERANDO a Inclusão da previsão dos recursos prõprlos oriun
dos de diversas fontes;

CONSIDERANDO a necessidade de operaclonallzação das dotações or
çamentarias referentes ao Exercido de 1987; e

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Comissão de Orçamento,



Czf 438.388.000,00TOTAL DAS RECEITAS

Czi

Cz$ 438.388.000,00TOTAL PAS DESPESAS

Atá. 4Q - R evocam-4 e. <u dlòpo&íçõeô em ec.ntábúx).

SALA DAS SESSÕES, DE 1986

A
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Czt
Czí

SAAPJ ABI-ZAID
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Cz$
Czf

13.314.000,00
13.314.000,00

5.296.000,00
5.296.000,00

(patáe 
AegacnteA

4 - DESPES4S DE CAPITAL 
4.1 InveMm&vtoA .

1 - RECEITAS CORRENTES
1.1 Receita Agtiopecua/txa ...
1.2 Receita de Sq/lvZçjá ....
1.3 T/^nô íe^Znczaó

JOSE AKTO^l
PRi

Afvt. 3Q - A debpeba. eòtíi fixada, na. do Anexo 1 
demais anexo6 eontâanteA do orçamento, debdo&iada noò

Cz^ 425.074.000,00
Cz^ 395.394.000,00

29.680.000,00

2) e
eZementoò:
3 - DESPESAS CORRE14TES................

3.1 Veòpesas de Custeio ....
3.2 TA.an&íe/LencxaÁ Co^centeò 

2 - RECEITAS PE CAPITAL .
2.1 TTtans^eneiaí de Capital. 

Cz^ 433.092.000,00
Cz’: 290.000,00
Czf 47.854.000,00
Czt 384.948,000,00

23 PE VEZEIRO


